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TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 020/2025 
 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
026/2024 CELEBRADO ENTRE O SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ALEGRE E 
PREMIUM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

 
 

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto, inscrito no CNPJ   n.º 27.069.467/0001- 44, 
com sede na Av. Olívio Correa Pedrosa nº 817 – Centro – Alegre-ES representado pelo Sr. José 
Gilberto Vial, CPF nº 558.671.207-59, IDT 274237 SSP ES, residente no Distrito de Anutiba, 
Município de Alegre-ES. 

 
CONTRATADA: Premium Comércio e Serviços Ltda, lozalizada na Rua Bernardo Vargas, nº 36, 
distrito de Rive-Alegre-ES, CEP 29.520-000, representada pelo seu proprietário Srº João Gaba, 
CPF nº. 719.064.367-20, nacionalidade Brasileiro, residente em Alegre-ES., dando prosseguimento 
à tramitação do Processo nº 019/2025 e com fundamento na Lei 14.133/2021, resolvem celebrar o 
presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, mediante as disposições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

O presente termo 20 fardos de pó de café campeão para servidores desta Autarquia. 
 

Parágrafo Primeiro 
 

O aditivo dar-se à em razão de reequilíbrio econômico financeiro do produto, 
alterando assim seus valores finais, passando o valor do fardo para 509,88 (Quinhentos e Nove 
Reais e Oitenta e Oito Centavos). 

 
Parágrafo Segundo 

 
O consumo restante do contrato terá reequilíbrio de R$ 3.760,00 (Três Mil, 

Setecentos e Sessenta Reais) no póde café. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 

O presente termo aditivo terá o prazo de vigência de 12/05/2025 à 09/12/2025. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL E DO REAJUSTE 
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O SAAE pagará ao contratado, a partir desta data o valor de R$ 508,88 (Quinhentos 

e Nove Reais e Oitenta e Oito Cerntavos), por fardo de pó de café.  Neste valor aditivado estão 
inclusas todas as despesas como: impostos, taxas e demais encargos que direta ou indiretamente 
estão relacionados com o fornecimento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 

Ratificam-se todas as demais cláusulas contratuais avençadas no contrato nº 
001/2023. 

 

E por estarem, assim justos e acertador, assinam o presente termo aditivo em 3(três) vias de igual 
teor, com as testemunhas abaixo. 

 
Alegre, 12 de Maio de 2025 

 
 

 
 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Alegre-ES 

CNPJ: 27.069.467/0001-44 

 
 

Premiu Comércio e Serv. 
Ltda  
CNPJ: 97.530.106/0001-39 

 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

 
 

NOME: 
CPF: 

 
 

NOME: 
CPF: 
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